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FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 014/2022 – GABINETE, de 13 de Janeiro de 2022.
O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS 
E PESQUISAS - FAPESPA, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção II, do art. 7º, da Lei Complementar Estadual n. 061, de 24 
de julho de 2007, e alterações posteriores.
RESOLVE:
I - EXONERAR, o servidor GLEISSON AMARAL MENDES, do cargo em co-
missão de Assessor, código GEP-DAS-11.3, com lotação na Fundação Ama-
zônia de Amparo à Pesquisa, a contar de 17 de Janeiro de 2022, e;
II - NOMEAR, JÉSSICA GUEDES MONTEIRO, para exercer o cargo em co-
missão Assessor, código GEP-DAS-11.3, com lotação na Fundação Amazô-
nia Paraense de Amparo à Pesquisa, a contar de 17 de Janeiro de 2022.

Registre–se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Diretor-Presidente, em 13 Janeiro de 2022.

Marcel do Nascimento Botelho

Diretor-Presidente

Protocolo: 751208

 PORTARIA N° 017/2022 – GABINETE, de 14 de Janeiro de 2022.
 O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS 

E PESQUISAS - FAPESPA, no uso de suas atribuições legais, e com funda-

mento no art. 7º, da Lei Complementar Estadual n. 061, de 24 de julho de 

2007, e alterações posteriores.

CONSIDERANDO o procedimento de instauração da Comissão de Tomada 

de Contas Especial-TCE, designada pela PORTARIA n. 249/2021-GABINETE/

FAPESPA, de 09/12/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n.34.791, 

de 10 de Dezembro de 2021, tramitando sob o n. 2021/1418494;

CONSIDERANDO os termos do Memorando n.003-TCE (seq. 01), de 
05/01/2022, da lavra da Presidente da Comissão, em que solicita e justifica 
a necessidade de prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados, 
constante no processo administrativo eletrônico n.2022/13573;
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR a Comissão instituída pela PORTARIA acima referida, 
para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, seja dada continuidade 
aos trabalhos da Comissão de Tomada de Contas Especial, a contar da data 
subsequente ao termino final do último prazo então concedido;
Registre–se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Presidente, em 14 de Janeiro  de 2022.
Marcel do Nascimento Botelho
Diretor-Presidente

Protocolo: 751254
TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
TERMO ADITIVO N°003/2022
CONVÊNIO Nº 017/2019 – FAPESPA/UFPA
Processo n° 2019/426631
Concedente: Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas – 
FAPESPA
CNPJ: 09.025.418/0001-28
Convenente: Universidade Federal do Pará – UFPA
CNPJ: 34.621.748/0001-23
Objeto do Termo Aditivo:
a)Prorrogação da vigência do Convênio n°017/2019 por mais 03 (três) meses
b)Alteração do Cronograma de Execução (Meta, etapa ou fase) do Plano 
de Trabalho
Data de assinatura: 07/01/2022
Ordenador: Marcel do Nascimento Botelho

Protocolo: 751377
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SECRETARIA DE ESTADO
DE TURISMO

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 007/2022-GEPS/SETUR DE 14 DE JANEIRO DE 2022
CONSIDERANDO o Decreto nº. 870, de 04/10/2013 e a PORTARIA Conjunta 
nº. 658/SEAD, de 01/09/2014, que tratam da fiscalização dos contratos 
na administração pública; CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 
2021/1176952;RESOLVE: I - DESIGNAR a servidora WALDIRENE CUIMAR 
BRITO, mat. 5889886/2, Gerente de Treinamento e Desenvolvimento, 
como fiscal de contrato e como suplente servidora SOLANGE TEREZINHA 
TAVARES OLIVEIRA, mat. 55585729/1, Assistente de Gestão em Turismo, 
para fiscalizar e acompanhar o contrato nº 06/2022 celebrado entre o 
Estado do Pará, através da Secretaria de Estado de Turismo (SETUR) e a 
Empresa Simetria Soluções Integradas LTDA. II - Esta PORTARIA entra em 
vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
ORDENADOR: ANDERSON OLIVEIRA CAVALCANTE.

Protocolo: 751175
PORTARIA Nº 008/GEPS/SETUR DE 1 4 DE JANEIRO DE 2022
CONSIDERANDO o Decreto nº. 870, de 04/10/2013 e a PORTARIA Conjunta 
nº. 658/SEAD, de 01/09/2014, que tratam da fiscalização dos contratos 
na administração pública; CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 
2021/640803. RESOLVE: I – DESIGNAR a Comissão de fiscalização do 
Contrato Administrativo Nº 10/2021, celebrado entre o Estado do Pará, 
através da Secretaria de Estado de Turismo – SETUR e a Associação Brasileira 
de Agência de Viagens-ABAV, composta pelos servidores abaixo descritos:

NOME MATRICULA CARGO FUNÇÃO NA 
COMISSÃO

ROSELENE DA SILVA BASTOS 2014491/ 1 TEC. DE PLAN. E GESTÃO 
EM TURISMO FISCAL

ANA PAULA FARIAS MACHADO MATOS 57198177/ 1 TEC. DE PLAN. E GESTÃO 
EM TURISMO FISCAL

CLIVIA TAMARA DOS REIS RODRIGUES 
FERREIRA 54195975/ 1 TEC. DE PLAN. E GESTÃO 

EM TURISMO FISCAL

II – REVOGAR os efeitos da PORTARIA Nº 514/2021, publicada no DOE Nº 
34.740 de 20/10/2021. ORDENADOR: ANDERSON OLIVEIRA CAVALCANTE

Protocolo: 751177
..

DEFENSORIA PÚBLICA
.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 20/2022/GGP/DPG, DE 12 DE JANEIRO DE 2022.
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 8°, XXIV, da Lei Complementar n° 054, 
de 07 de fevereiro de 2006; considerando o que consta nos autos do 
Processo Administrativo Eletrônico nº 2022/2171; considerando os termos 
da PORTARIA nº 004/2022-PGE.G e da PORTARIA nº 005/2022-PGE.G, 
ambas publicadas no D.O.E. Nº 34.822, de 06.01.2022; RESOLVE:
Designar a Procuradora do Estado IZABELA LINHARES SAUMA CASTELO 
BRANCO, ID. funcional nº 5930952/1, para responder pela coordenação 
do Núcleo Jurídico da Defensoria Pública do Estado do Pará durante o perí-
odo de 14.01.2022 a 12.07.2022, referente ao afastamento para gozo de 
licença maternidade da Procuradora do Estado LÍGIA DE BARROS PONTES 
SEFER, assegurados os efeitos financeiros provenientes do cargo em co-
missão que a mesma ocupa.
JOÃO PAULO CARNEIRO GONÇALVES LÉDO
Defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 751282
.

OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 001/2022
PROCESSO Nº 2021/1337629 DPPA
PARTES: ESTADO DO PARÁ - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
(CNPJ/MF N° 34.639.526/0001-38) E o MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS/PA 
(CNPJ n.º 22980999/0001-15).
OBJETO: O presente Termo de Cooperação Institucional tem por objeto 
firmar a parceria entre os órgãos partícipes, para o Programa de Atenção 
ao Homem Autor de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher (Centro 
Educativo Eles por Elas - Programa Reincidência Zero), com previsão na Lei 
Maria da Penha Nº 11.340/06, artigo 22, incisos VI e VII, sendo recepcio-
nada pela Legislação Estadual Nº 9.268/21.VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do presente termo de cooperação será de 05 (cinco) anos, a contar da 
data da publicação do presente instrumento, podendo ser prorrogado, me-
diante Termo Aditivo firmado entre as Instituições Convenentes. VALOR: 
Os recursos para a execução do futuro Termo de Cooperação institucional 
correrão à conta da dotação orçamentária de cada partícipe, não havendo 
transferência de recursos entre as partes.
FORO: Justiça Estadual, Comarca de Belém – PA.
DATA DA ASSINATURA: 11.01.2022.


